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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE VIAGEM 

PARA AQUISIÇÃO DE BILHETES AÉREOS PARA TRAJETO RIO X BRASÍLIA E VICE-VERSA E 2 (DUAS) 

DIÁRIAS PARA HOSPEDAGEM NA CIDADE DE DESTINO, para o atendimento das necessidades 

desta Casa Legislativa, acompanhados das respectivas bagagens, atendendo às normas da 

Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT, 

mediante pagamento do valor fixo de taxa percentual de agenciamento, com entrega imediata, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

1.2 DEFINIÇÕES 

 

Para fins deste Termo de Referência entendem-se os termos acima citados da seguinte forma: 

a) AGENCIAMENTO DE VIAGEM: compreende a cotação, reserva, compra, emissão, remarcação 

e cancelamento de bilhetes; 

b) CANCELAMENTO: compreende a desistência de utilização de bilhete emitido, gerando ou não 

valores de reembolso, gerando ou não multa pelas companhias, conforme as regras vigentes 

dessas; 

c) EMISSÃO: compreende a cotação, pesquisa, reserva, marcação de assentos, definição do 

pagamento das tarifas de bagagens, compra e emissão; 

d) PASSAGEM: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos 

cases em que isto represente toda a contratação; 

e) REMARCAÇÃO: compreende alteração de datas, trechos ou horários de embarque; 

f) TRECHO: compreende todo o percurso entre a origem e destino, independentemente de 

existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea; e 

g) HOSPEDAGEM: em hotel padrão executivo com fornecimento de café da manhã. 

 

1.3 O objeto desta contratação tem a natureza de serviço comum aéreo e hospedagem, 

abrangendo a emissão, reserva, marcação, emissão, remarcação e cancelamento, com 

fornecimento de bilhete eletrônico ao interessado, mediante requisição prévia, autorizada pela 

Presidência da Câmara 

Para esta contratação o prazo de vigência será de entrega imediata, para atender a demanda da 

Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO - RJ nos termos do art. 6° incisos XIII e 

XLV da Lei nº 14.133, de 2021, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade dos mesmos, 

estão claramente definidos no ato convocatório, por meio de especificações usuais do mercado, 

conforme justificativa constante no processo. 

2. JUSTIFICATIVA E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

A justificativa desta contratação baseia-se no atendimento da necessidade de aquisição de 

passagens aéreas e hospedagem para viabilizar viagens de servidor públicos da Casa Legislativa 

para participarem de evento realizado pelo SEBRAE, no Congresso Nacional, localizado em 

Brasília-DF. 

Contratação feita por menor preço global, na modalidade de contratação direta, por dispensa de 

licitação conforme art. 75, inciso II da Lei 14.133/21. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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a) AGENCIAMENTO DE VIAGEM: compreende a cotação, reserva, compra, emissão, remarcação 

e cancelamento de bilhetes; 

b) CANCELAMENTO: compreende a desistência de utilização de bilhete emitido, gerando ou não 

valores de reembolso, gerando ou não multa pelas companhias, conforme as regras vigentes 

dessas; 

c) EMISSÃO: compreende a cotação, pesquisa, reserva, marcação de assentos, definição do 

pagamento das tarifas de bagagens, compra e emissão; 

d) PASSAGEM: compreende o trecho de ida e o trecho de volta ou somente um dos trechos, nos 

cases em que isto represente toda a contratação; 

e) REMARCAÇÃO: compreende alteração de datas, trechos ou horários de embarque; 

f) TRECHO: compreende todo o percurso entre a origem e destino, independentemente de 

existirem conexões ou serem utilizadas mais de uma companhia aérea; e 

g) HOSPEDAGEM: em hotel padrão executivo com fornecimento de café da manhã. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I. Efetuar o pagamento dos serviços executados, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências desta contratação; 

II. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da Contratada; 

III. Comunicar à Contratada, quaisquer irregularidades nos serviços prestados, objetivando a 

imediata reparação; 

5. DOS PRAZOS 

Entrega imediata. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em favor da adjudicatária por meio de Ordem Bancária, em até 

30 (trinta) dias, após a entrega mediante apresentação da respectiva documentação fiscal, 

devidamente atestada pelo setor competente; devendo para isso ficar especificado, o nome do 

banco, agência com a qual opera, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 

efetivado o Crédito. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES APLICÁVEIS 

7.1 Aplica-se o previsto na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

São José do Vale do Rio-RJ, 11 de março de 2024. 

 

Raquel Xavier de Carvalho Castro 

Gerente Financeira 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, em 11 de março de 2024. 

 

 

Adriano Martins de Oliveira 

Presidente 
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